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PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 7.785/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar YAM SEZINI MACHADO, do 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS – CCL-09, na forma da Lei nº. 

4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 

de31/07/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de julho de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.786/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear MÔNICA MARIA DE OLIVEIRA 

CAMPOS, para exercer o Cargo Interino em 

Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO – 

ADMINISTRATIVO V – CCL-15, na forma da Lei 

nº. 4.672/2022 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/07/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18de julho de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 7.787/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar ABIMAEL RODRIGUES PORTO, 

do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

LEGISLATIVO – ADMINISTRATIVO V – CCL-15, 

na forma da Lei nº. 4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 12/07/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18de julho de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.788/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear TEREZINHA GONCALVES DE 

MATTOS, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR LEGISLATIVO – ADMINISTRATIVO 

V – CCL-15, na forma da Lei nº. 4.672/2022 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 13/07/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18de julho de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 7.789/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear KATIANE GOMES DOS SANTOS 

PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DA COMISSÃO DE DEFESA E 

PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA MULHER– CCL-

15, na forma da Lei nº. 4.672/2022 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/07/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de julho de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.790/2022 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam concedidas férias regulamentares aos 

servidores da Câmara Municipal de Guarapari: 

MAT. 
NOME DO 

SERVIDOR 
PERÍODO DE GOZO 

033116 

ALLAN DOS 

SANTOS 

SANA 

01/08/2022 a 

30/08/2022 

030668 

ANTONIO 

BERNARDO 

INACIO 

01/08/2022 a 

30/08/2022 

030621 

DELCEMAR 

SOUZA DE 

MATTOS 

03/08/2022 a 

01/09/2022 

033144 

HERBETO 

SOUZA 

PEREIRA 

01/08/2022 a 

30/08/2022 

033164 

MANSOUR 

CADAIS 

FILHO 

04/08/2022 a 

02/09/2022 

030631 

MIRTES 

AGOSTINHO 

ESPINOSO 

DA SILVA 

20/07/2022 a 

03/08/2022 

033126 

MONICA 

SOUZA 

RAMALHETE 

01/08/2022 a 

30/08/2022 

033284 

ROBERTO 

FERREIRA 

DA CRUZ 

01/08/2022 a 

30/08/2022 

032667 

TARCISIO 

MARCHESI 

CORREIA 

01/08/2022 a 

30/08/2022 

030696 

WENIA 

FREGONA 

DOS 

SANTOS 

CASTRO 

01/08/2022 a 

30/08/2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de julho de 2022. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 7.791/2022 

DISPÕE SOBRE COMISSÃO PERMANENTE DE 

CONTROLE INTERNO DURANTE O EXERCÍCIO 

DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais; e, considerando que na Lei nº 

3098/2010 publicada no DIO-ES em 13/04/2010, 

RESOLVE: 

Art.1º Designar os Servidores: NEUZA MARIA 

ASTORI, Presidente; GUILHERME FERNANDES 

COELHO membro; YAM SEZINI MACHADO 

membro; e MÔNICA MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS 

membro; para comporem a Comissão de Controle 

Interno de Verbas Indenizatórias, para fiscalizar 

todas as despesas quanto à regularidade formal, 

jurídica, fiscal e contábil da documentação 

comprobatória das verbas indenizatórias da Câmara 

Municipal de Guarapari em consonância com o 

previsto na Lei nº. 3098/2010 publicada no DIO-ES 

em 13/04/2010. 

Art. 2º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 60% do vencimento do 

cargo CCL-10 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Art. 3º da Lei nº 4.731/2022, 

que altera a Lei nº 4.672/2022. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/07/2022. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria de nº. 7.663/2022. 

Art. 6º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de julho de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 7.792/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

EFETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Servidor Efetivo MAURICIO 

CENA SOUZA NOBRE, Matrícula nº 032566, para 

o exercício de Função Gratificada junto a Divisão de 

Serviços Gerais da Câmara Municipal de Guarapari, 

referência FG-01 – 1/I, de acordo com o anexo “II” 

da Lei nº 2.559/2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/07/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de julho de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.793/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

EFETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidora Efetiva DARLUCIA 

LAYBER VITOR, Matrícula nº 030632, para o 

exercício de Função Gratificada junto a Divisão de 

Serviços Gerais da Câmara Municipal de Guarapari, 

referência FG-01 – 1/I, de acordo com o anexo “II” 

da Lei nº 2.559/2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/07/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de julho de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.794/2022 

DISPÕE SOBRE COMISSÃO TEMPORÁRIA DE 

AVALIAÇÃO DOCUMENTAL NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, e 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público a 

gestão documental e a proteção especial a 

documentos de arquivos, como instrumento de 

apoio à administração, à cultura, ao 

desenvolvimento científico e como elementos de 

prova e informação; 

CONSIDERANDO o aprimoramento e 

racionalização do controle sobre a produção e fluxo 

de documentos; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.159, de 8 

de junho de 1991, que trata da política nacional de 

arquivos; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 40, 

de 09 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional 

de Arquivos – CONARQ; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 

para, sobre a presidência do primeiro, comporem a 

Comissão de Avaliação Documental – CAD:  

I – Lucélia Pereira de Farias – Matrícula nº 033406 

II – Dorimar Coutinho de Sant’ Ana Moreira – 

Matrícula nº 033315 

III – Elisângela Passos da Vitória – Matrícula nº 

032868 

IV – Glenda Vieira Machado – Matrícula nº 033440 

V – Artur José Rodrigues Gomes – Matrícula nº 

033480 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação 

Documental – CAD, dentre outras atribuições:  

I – Revisar o Projeto de Gestão de Documentos 

proposto pela empresa Ágape Assessoria e 

Consultoria LTDA através do contrato nº 16/2012, 

e, indicar ao gestor quais medidas a serem adotadas 

para cumprimento das atividades propostas, dentre 

elas, a publicação do Plano de Classificação de  

Documentos (PCD) e a publicação da Tabela de 

Temporalidade Documental (TTD); 

II - Conferir a documentação relacionada para 

descarte, resultante do contrato nº 16/2012, 

firmado entre a Câmara Municipal de Guarapari e a 

empresa Ágape Assessoria e Consultoria Ltda; 

III – Providenciar o Edital de Ciência de Eliminação 

de Documentos nos moldes estabelecidos pela 

legislação pertinente; 

IV – Providenciar o Edital de Eliminação de 

Documentos na forma da lei; 

V – Supervisionar a eliminação dos documentos 

após a publicação do edital, em todas as suas 

etapas e de acordo com as regras vigentes. 

http://www.cmg.es.gov.br/
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VI – Fazer o registro fotográfico em todas as etapas 

do trabalho da comissão, em especial, durante o 

processo de eliminação dos documentos. 

VII – Desenvolver outras atividades correlatas para 

fiel cumprimento dos trabalhos da comissão. 

Art.3º O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é até 30/09/2022, podendo ser 

prorrogada. 

Art.4º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 25% do vencimento do 

cargo CCL-10 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Art. 3º da Lei nº 4.731/2022, 

que altera a Lei nº 4.672/2022. 

Art.5º As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art.6º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/07/2022. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria 7667/2022. 

Art.8º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de julho de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.795/2022 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR DESPESA 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor IVAN PIMENTEL 

MONTEIRO DA COSTA, matrícula nº 032903, para 

exercer a função de Fiscal de despesa do processo 

administrativo de n° 1142/2022 e AF n° 28/2022, 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e 

COLECT VITORIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ N° 02.872.908/0001-10, que tem como 

objetivo a aquisição de cones e placas de sinalização 

de piso molhado, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Guarapari/ ES de acordo 

com o Termo de Referência, e em 

conformidade com o mandamento legal 

prescrito no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 27 de julho de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
 

 
 

 

CONTRATOS 
 

 

CONTRATO Nº 008/2022 

Processo nº 715/2022 

Pregão Presencial nº 010/2022 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de 

Guarapari/ES - CMG 

CONTRATADA: Distribuidora Radar Comércio e 

Serviços LTDA ME 

OBJETO: contratação de empresa especializada 

para o fornecimento parcelado de materiais de 

limpeza e higiene, visando atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Guarapari/ES, no decorrer 

do exercício de 2022. 

Vigência Contratual: 28/07/2022 a 31/12/2022. 

Valor Global Estimado: R$ 30.190,00 (trinta mil, 

cento e noventa reais). 

Guarapari/ES, 28 de julho de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente - CMG 

 

 
 

LICITAÇÕES 
 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 
 
 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 
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CARLOS EDUARDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

1º Vice-Presidente 
 

MARCELO NASCIMENTO ROSA 

2º Vice-Presidente 
 

KAMILLA CARVALHO ROCHA 

1ª Secretária 
 

SABRINA BUBACH ASTORI 

2ª Secretária 
 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DANIELE MARCIANA PEREIRA 

Diretora Geral 
 

RENAN NOSSA GOBBI 

Procurador Geral 
 

PATRÍCIA DE ARRUDA PEREIRA 

Controladora Geral 
 

PAULO VINÍCIUS MOREIRA RAPOSO DE AGUIAR 

Auditor Público 
 

RENAN NUNES DE BARROS  

Diretor Geral Adjunto 
 

ADRIANA TRINDADE FERREIRA 

Diretor Contábil 
 

LINCOLN BRUNO CAVALCANTE SILVA 

Gerente de Gestão Administrativa e Operacional 
 

ANA CAROLINA BACOVIS LOBO LEITE 
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